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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE



  TERMO DE REFERÊNCIA
As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento para SMS, a fim de subsidiar a proposta apresentada.
JUSTIFICATIVA:
Tendo em vista o equipamento, Raio X Móvel, analógico, marca INTERCAL, modelo CR7,  existente nesta Unidade Hospitalar ser de marca não mais produzida no mercado nacional e que a aquisição de peças se torna difícil e raro e também que equipa uma Unidade de UTI e dá suporte à área de Ortopedia. Atualmente, o equipamento está inoperante por falta de peça adequada para seu reparo e sem previsão para a aquisição de peças. Isto posto, torna se uma solução racional a locação de dois aparelhos de RX digital para a cobertura e atendimento aos exames de imagem.
2. OBJETO:
	Locação de dois aparelhos de Raio X digital Móvel, pelo período de 12 meses e prorrogáveis até o limite permitido por lei. 

         2.1- Critério de Julgamento: Menor valor Global

3. PRAZOS:
3.1. O prazo de entrega dos equipamentos deverá ser imediato, a partir da sua assinatura do contrato ou recebimento da autorização de fornecimento.
4. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:
4.1. A entrega ou execução dos serviços serão efetuadas:
-Hospital Municipal Nelson de Sá Earp – HMNSE
 Rua Paulino Afonso, 455 – Centro -  Petrópolis

4.2. PRAZO E VALIDADE DA PROPOSTA:
 O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
4.3. Descrição detalhada do produto e ou serviço:
Locação de dois aparelhos de Raio X, móvel, digital
Especificação técnica    
 Aparelho de raio-X, móvel, sistema digital integrado; 
 - Aplicação geral em UTI, unidades de emergência e demais setores onde seja necessários exames de raio-x sem a movimentação do paciente;  
 - Equipamento contendo chave liga e desliga; 
 - Proteção térmica do tubo de raio-x interligada ao sistema de disparo, incluindo filamento;  
 - Estática giratória com braço articulado ou telescópico, integrada ao conjunto sobre rodízios.  
- Equipamento com carcaça de alta resistência que permite limpeza e desinfecção;  
- Sistemas de dispositivos de segurança: disjuntores (chave) externa que permita o desligamento completo do equipamento;  
- Possuir rodízios compatíveis com o peso do equipamento; 
 - Equipamento auto suficiente capaz de realizar exames sem a necessidade de estar ligada a rede elétrica com exibição do status da bateria do sistema no painel.  
- Aparelho de raio x móvel digital, com placas detectores com disparador de duplo estágio para exames básicos em UTI e unidades abertas; 
 - Parâmetros exigidos: equipado com painel digital com teclado tipo membrana para indicação e visualização de kV e  mAs;  
- Ajuste de parâmetros radiológicos em teclado membrana e painel touch screen;   - Ajuste de kV, mAs, foco fino e foco grosso;  
- Cabo disparador espiralado com botão de duplo estágio (preparo e disparo) com tamanho de 3,0m ou maior podendo ser entregue com extensor adequado para equipamento;   
- Sistema com largura máxima de 65 cm. Motorizado; 
 - Possuir braço porta tubo dobrável/articulado;  
- Rotação do tubo/colimador de ± 90 graus ou maior; 
 - Possuir gerador multipulso microprocessado de alta frequência com potência de 30kw no mínimo;  
-  A faixa de tensão do tubo de 40 a 130kv ou melhor com ajuste de corrente de no mínimo 320 ma e faixa de variação de mas: 0,5 mas a 250mas ou maior.  
- O tempo de exposição de 3,0s ou menor;  
- Tubo de raios-x constituído de ampola de vidro ou metal com invólucro protetor a óleo com anodo giratório com velocidade de rotação de 3000 rpm ou superior com capacidade calórica do anodo de 140khu ou maior sistema monofoco ou duplo foco;
 - O colimador deve possuir luz indicadora do campo de irradiação, temporizador da lâmpada com desligamento automático e lâmina de chumbo com ajustes manuais para colimação do feixe de raios-x;  
- O campo de radiação devera cobrir a área de 43 x 43 cm a 1,0m de dff;  
- Painel detector de tamanho de 35x43 cm com matriz ativa mínima de 2200x2600 pixels (5.0mpixels) ou melhor, tamanho do pixel de 150µm ou melhor, profundidade de aquisição mínima de 14 bits; 
 - O sistema de imagens deve realizar ajuste de brilho e contraste, ajuste de curva de gama, ampliação (zoom), realce de bordas;  
- Possuir dicom print, storage e worklist., armazenamento de no mínimo 5000 imagens em hd e acessos ao sistema via cabo de rede ou via usb;   
- Software de controle de simples operação que permite ao operador a configuração de cada protocolo e controle de dosagem de radiação não ionizante;  
- Sistema e dispositivos de alarme: Alarmes sonoros e/ou visuais para falha no sistema: sobrecarga no tubo, alta ou baixa tensão de rede; dispositivo que, na ocorrência de alarme, proíbe a emissão de raios x;  
- Sistemas de apresentação de dados: processador digital com monitor de lcd 17 polegadas ou maior e tela sensível ao toque integrado a unidade principal, que permita a visualização da pré-imagem após a exposição;  
- Conectividade por cabo ou rede sem fio com sistema de gerenciamento de imagens.  
- Apresentação de manuais operacionais e de serviço em português;  
- A Contratada deverá disponibilizar a manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos locados.
- Caso o defeito apresentado no equipamento não seja solucionado em três dias úteis este deverá ser substituído.
- Instalar no local determinado pela Contratante;    
- Treinar operacionalmente o setor responsável pelo recebimento e gestão do objeto;   
 - Treinar operacionalmente as equipes envolvidas no uso do objeto
- Os aparelhos ofertados deverão ser novos.
5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
 Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite do equipamento, contados do adimplemento das obrigações contratuais.
6. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
·  O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dosserviços.
·  O recebimento definitivo será efetuado por servidor designado, conforme Lei 14.133/2021.
7. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:
· Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto da licitação, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa por inadimplemento do objeto da licitação conforme abaixo:- 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da licitação, em caso de 
- A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos.
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Conforme elemento de despesa informado pelo Departamento Financeiro da Secretaria Municipal de Saúde.
9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
· Executar fielmente o contrato, de acordo com o edital;
· Manter durante todo o prazo da entrega, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
· Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência.

 10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente designado, nos termos da  Lei nº 14133/2021;
· Rejeitar, no todo ou em parte, propostas em desacordo com este Termo de Referência;
· Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar todas as condições necessárias à realização dos serviços  n   o equipamento; 
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa;

· 11. FISCALIZAÇÃO:
A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde.
12. EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA
- Atestado de Capacidade técnica emitido por empresa pública ou privada com objeto de mesmo porte. 
- Apresentar documentos comprobatórios da existência de registro ativo na ANVISA, para o referido objeto e atendimento às normas técnicas vigentes e aplicáveis.    



____________________________________
JOÃO CARLOS LOUGON HENRIQUE
Diretor administrativo
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